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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO II - CONCURSO PÚBLICO – 05/2015 

 
 
 

1. A Prefeitura Municipal de Santo André torna pública a retificação do Edital 
05/2015, publicado em 16/09/2015, na seguinte conformidade: 
 

2. Fica alterado o Item 1 do capítulo V - DA PROVA OBJETIVA (PRIMEIRA 
FASE), conforme segue abaixo: 
 

“1. A Prova Objetiva está prevista para ser realizada no dia 15 de novembro de 
2015.” 
 

3. Fica alterado o conteúdo programático para o cargo de Contador, constante do 
Anexo III, que passa a ser o que segue abaixo: 
 

Anexo III 
 

7 CONTEÚDOS ESPECÍFICOS PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR:  
7.1 CARGO: CONTADOR:  
Contabilidade Geral: Princípios Fundamentais de Contabilidade (Resoluções nº 750/93, 
774/94, 900/01 do Conselho Federal de Contabilidade e Resolução nº 1.374/2011 que dá nova 
redação à NBC TG – Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil 
Financeiro). Conceito, noções básicas, objeto, finalidade, funções. Patrimônio: conceito, bens, 
direitos e obrigações. Ativo, Passivo e Situação Líquida ou Patrimônio Líquido. Equação 
patrimonial, origem e aplicação de recursos. Fatos contábeis e respectivas variações 
patrimoniais. Apuração de resultados. Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, 
método das partidas dobradas. Balanço patrimonial: apresentação e composição. 
Apresentação da demonstração do resultado. Tipos de sociedades. Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis: pronunciamentos técnicos. O processo de convergência da 
contabilidade brasileira aos padrões internacionais de contabilidade. Escrituração: Conceito 
e métodos – lançamento contábil: Rotina e Fórmulas; Processo de Escrituração; Escrituração 
de Operações Financeiras. Balancete de verificação: conceito, forma, apresentação, 
finalidade, elaboração. Livro Razão. Livro Diário. Provisões ativas e passivas: constituição, 
utilização e reversões, Folha de pagamento, cálculos, provisões e registros, Benefícios pagos 
aos Empregados, cálculos e registros contábeis. Retenções de Tributos: Imposto de Renda 
Retido na Fonte – RIR/99; Contribuição Previdenciária (INSS) – Lei nº 8.212/1991 e suas 
alterações que dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências e IN RFB nº 971/2009 que dispõe sobre normas gerais de tributação 
previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e 
as destinadas a outras entidades ou fundos, administradas pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) – Lei Complementar nº 
116/2003 e suas alterações que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. 
Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) – noções básicas. Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) – noções básicas 
Contabilidade Pública: Conceito, campo de atuação e regimes contábeis. Orçamento 
Público: conceito, tipos e princípios orçamentários. Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei de Orçamento Anual. Elaboração, aprovação, execução e avaliação do 
Orçamento. Classificação institucional e funcional 42 programática. Receita Pública: conceito e 
classificação. Receita Orçamentária. Receita Extra orçamentária. Codificação, estágios, 
restituição e anulação de Receitas. Dívida Ativa. Despesa Pública: conceito e classificação. 
Despesa orçamentária e despesa extra orçamentária. Classificação Econômica. Classificação 
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Funcional-Programática. Codificação. Estágios. Restos a Pagar. Dívida Pública. Regime de 
adiantamento. Créditos adicionais. Escrituração das operações típicas das entidades públicas: 
do Sistema Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de Compensação. Balanço Orçamentário. 
Balanço Financeiro. Balanço Patrimonial. Demonstração das Variações Patrimoniais. 
Auditoria: Procedimentos preparatórios e administrativos da Auditoria. Princípios de 
contabilidade geralmente aceitos. Normas gerais de Auditoria. Controle interno. 
Demonstrações contábeis. Contabilidade e Gestão Pública: A contabilidade em entidades 
públicas governamentais. A contabilidade em entidades do Terceiro Setor. O resultado 
econômico em Entidades Públicas. A legislação e execução orçamentária. A contabilidade de 
custos em entidades públicas. Efeito distributivo das políticas sociais. A controladoria e a 
governança na Gestão Pública. O papel do governo na preservação do meio ambiente. As 
organizações sociais na reforma do Estado Brasileiro. A provisão de Serviços Sociais através 
de organizações. Organizações públicas não estatais: aspectos gerais. Parcerias público-
privadas: Aspectos contábeis. Bens de infraestrutura: Aspectos contábeis. Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP – 6ª edição), da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN) e Lei nº 4.320/1964. NBC T 16 – Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público: Conceituação, objeto e campo de aplicação. Demonstração do 
fluxo de caixa e Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis. Avaliação e mensuração de 
ativos e passivos; Reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e 
exaustão; Provisões, passivos contingentes e ativos contingentes. Manual de Demonstrativos 
Fiscais (MDF – 5ª edição) e Lei complementar nº 101/2000. 
Noções de Direito Administrativo: Licitação: conceito, princípios, finalidade e objeto, 
obrigatoriedade; normas gerais e suplementares de licitação e contratos (Lei Federal nº 8.666, 
de 21/06/93, e alterações vigentes); dispensa; inexigibilidade e vedação; modalidades e tipos 
de licitação; procedimento; revogação e anulação; recursos; sanções. Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal). Lei 9.717/1998 (acessível no sítio 
www.planalto.gov.br). Resolução CMN 3.922/2010 (Conselho Monetário Nacional – acessível 
no www.bcb.gov.br/?CMN) Noções de estatística. 
Administração Orçamentária e Financeira: Orçamento público: Princípios orçamentários; 
Diretrizes orçamentárias; Processo orçamentário; Métodos, técnicas e instrumentos do 
orçamento público; normas legais aplicáveis. Receita pública: categorias, fontes, estágios; 
dívida ativa. Despesa pública: categorias, estágios. Regime de Adiantamento.  Restos a 
pagar. Despesas de exercícios anteriores. Licitação e contratações públicas. Regime jurídico 
da Licitação e dos contratos administrativos: obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e 
vedação da licitação; procedimentos, anulação e revogação; modalidades de licitação. Lei 
Federal nº 8.666/1993 e legislação posterior. Convênios e congêneres.  Lei de 
Responsabilidade Fiscal: Administração financeira; Objetivos, metas, abrangência e definição 
de Finanças Públicas; Conceito de déficit público; financiamento do déficit; Resultado Fiscal do 
Governo (Necessidade de Financiamento do Setor Público – NFSP): Resultado Primário e 
Resultado Nominal. 

 
 

4. Ficam alteradas as principais atribuições do cargo de Contador, constantes do 
Anexo IV, que passa a ser o que segue abaixo:  
 

ANEXO IV 
 
 
Cargo: CONTADOR 
 

• Administrar tributos; registrar atos e fatos contábeis; controlar o ativo permanente; 
gerenciar custos; preparar obrigações acessórias, tais como: declarações acessórias 
ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administrar o registro dos livros nos 
órgãos apropriados;  

• Elaborar plano de contas, rotinas e normas técnicas de contabilidade, balancetes, 
balanços e demonstrações contábeis e financeiras de forma analítica e sintética; 

• Definir a classificação de receitas e despesas; 

• Orientar e supervisionar a escrituração dos atos e fatos contábeis; 

• Proceder à incorporação e consolidação de balanços;  
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• Avaliar balanços do ponto de vista contábil, e acervos patrimoniais e verificar haveres 
e obrigações para quaisquer finalidades; 

• Apurar o valor patrimonial de participações, quotas, ações e convênios; 

• Elaborar e assinar demonstrações contábeis; 

• Prestar consultoria e informações gerenciais; realizar auditoria interna e externa; 

• Atender solicitações de órgãos fiscalizadores e realizar perícia. 

• Executar outras tarefas a fins e correlatas sob designação da chefia. 

 

5. Os demais itens permanecem inalterados. 
 

Santo André, 17 de setembro de 2015 
 
 
 

ANTONIO LEITE DA SILVA 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 


